   
		  
	

 
   
		
			              
			
				
				
			
		
			
				
					
				
			

		  
				
			

			
				
					
 


 fale comigo 


 
E-mail: 
 Este endereço de e-mail está protegido contra spambots. Você deve habilitar o JavaScript para visualizá-lo.
 
 
FB: facebook.com/drclaudiosuzuki
 
Twitter: drclaudiosuzuki





  formulário 





					

				

			

			
				
					
				
			

		  
				
			

			
				
					
 


 members area


 


	
	
		Nome de Usuário
		     
			
				
			

			

		

		Senha             
		     
			
				
			

			

		
    
		
	

	
	


	
		Lembrar-me
		

	

	
			
		Registrar-se
	
		

			
			Password Reset  

		
			
			Username Reminder	
	
		
		
	
	
	
	
	
	









					

				

			

			
				
					
				
			

	
		
		
	
	
	


JoomlaXTC Splash Panel Pro - Copyright 2009 Monev Software LLC
   
			

		
   
	
  
		
			              
			
				   
   
			

		
   
	

 


      
 


  
      
      Logo

      
							HOME frontpage
	SOBRE MIMcurrículo
	COMUNICADOSdo professor
	CONCURSOSonde e como?
	DICASpara se dar bem
	ENTREVISTAS jornais e tv
	EXAMES DE ORDEMexames OAB
	NOTÍCIASúteis
	CONTATOFale Comigo

 
					

    

  
 

      
        
					 
			  


      

       
                                                                                         
	     
     
          
		     
			          
			
				

	
					
														
						
						13
						Dec
						   
					

													
					  
															MercadoLivre terá de ressarcir vendedor que recebeu falsa confirmação de pagamento
													

											   
													
						 Publicado em																																													Gerais																																
											
				
											
   
							

					

			
							


		

		                
		

		
	    
					
			
	
					
            
            					
								
			       				
										
											

								
									
											

								
										
												

						
				 
			

			            
		A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou que o MercadoLivre, empresa de comércio eletrônico, tem responsabilidade civil por fraude ocorrida em transação feita por meio do serviço MercadoPago – a plataforma de pagamentos oferecida pelo site. Um e-mail falso foi enviado ao vendedor, induzindo-o a remeter a mercadoria sem que o pagamento tivesse sido realizado. A decisão do STJ restabeleceu a sentença que condenou o site ao reembolso do valor do produto.




O vendedor de um equipamento de áudio anunciado no site fechou negócio com um comprador, recebeu um e-mail informando que o dinheiro, pouco mais de R$ 2.800, havia sido depositado em sua conta e enviou o produto. O e-mail, entretanto, tinha sido falsificado pelo comprador. O vendedor ajuizou, então, uma ação de indenização contra o MercadoLivre.

Para o juiz da primeira instância, o site tem responsabilidade objetiva, pois envia e-mails muito parecidos com o recebido pelo vendedor, e esses e-mails podem ser falsificados ou fraudados porque os procedimentos de segurança seriam insuficientes. Segundo o juiz, “não há preocupação com a segurança ou combate à fraude”.

No julgamento da apelação, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) considerou que houve culpa exclusiva do consumidor por não ter checado a conta respectiva constante em página do site, como sugerido pelo MercadoLivre. Em recurso ao STJ, por sua vez, o vendedor alegou que, embora o tribunal estadual tenha isentado o site de responsabilidade, ficou claro que o sistema é “um ambiente propício para que as fraudes aconteçam”.

Para a ministra Isabel Gallotti, relatora do recurso, embora o vendedor não tenha seguido o procedimento de segurança sugerido pelo site, a exigência de confirmação de veracidade do e-mail recebido não existe no contrato. “Não há dúvida de que o sistema de intermediação não ofereceu a segurança que legitimamente dele se esperava, dando margem à fraude”, afirmou a ministra. Na verdade, o vendedor agiu de boa-fé ao enviar a mercadoria, pois achava que o pagamento lhe seria disponibilizado pelo MercadoPago logo que o comprador recebesse o equipamento.

“O objetivo da contratação do serviço de intermediação [MercadoPago] é exatamente proporcionar segurança ao comprador e ao vendedor quanto ao recebimento da prestação contratada”, constatou a relatora. Para ela, a transferência de parte do ônus relativo à segurança é tolerável, mas não pode afastar a responsabilidade do fornecedor – o que seria uma cláusula atenuante de responsabilidade, vedada pelo Código de Defesa do Consumidor. Segundo a ministra, procedimentos fundamentais à segurança do sistema não podem ser atribuídos exclusivamente ao usuário.

A relatora entende que existe relação de causa e efeito entre o dano e a falha de segurança do serviço, pois o endereço eletrônico do vendedor é disponibilizado pelo sistema ao comprador depois do fechamento de negócio. Se os dados cadastrais do estelionatário são falsos, a fragilidade do sistema fica exposta. “Impressiona o fato de que o MercadoLivre tenha optado por apenas contestar sua responsabilidade, mas não tenha cuidado de identificar o suposto fraudador ou mesmo de chamá-lo ao processo”, disse a ministra.

Fonte: STJ
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